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REQUERIMENTO Nº 258/2021 

Data: 31 de maio de 2021 

 

Ementa: solicita informações do Executivo Municipal, 

através do setor competente, em reiteração ao 

Requerimento nº 40/2021, sobre as obras de 

pavimentação poliédrica em andamento na Linha 

Neuhaus, no Distrito de Novo Três Passos. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada cópia do 

presente ao Senhor Prefeito, para que forneça, através do setor competente e nos 

termos do Artigo 59, XIII, da Lei Orgânica Municipal, dentro do prazo legal, sob pena 

de descumprimento e de sanções legais, em reiteração ao Requerimento nº 40/2021, 

informações sobre as obras de pavimentação poliédrica em andamento na Linha 

Neuhaus, no Distrito de Novo Três Passos. 

 

Referida solicitação se faz necessária tendo em vista que, em resposta ao 

Requerimento supracitado, apresentado no início de fevereiro, o Prefeito Municipal 

informou, através do Ofício nº 109/2021-GAB, que as obras de pavimentação 

poliédrica em andamento na mencionada localizada deveriam estar prontas até o 

final do mês de março. Contudo, conforme contínuas reinvindicações dos moradores, 

o serviço ainda não foi finalizado, gerando inúmeros transtornos especialmente para 

os produtores da Linha Neuhaus, que reclamam de dificuldades no acesso à estrada, 

visto que a mesma está, em alguns pontos, inacabada e intransitável. 

 

Assim, em reiteração ao já solicitado anteriormente, através da presente 

proposição requer seja informado pelo Executivo Municipal quais são as atuais 

condições das obras de pavimentação iniciadas na Linha Neuhaus, justificando os 

motivos pelos quais a obra ainda não foi finalizada, bem como apresentando-se uma 

solução para o problema e uma data, ainda que aproximada, para a finalização da 

pavimentação poliédrica no local. Requer, ainda, seja informado se houve alguma 

notificação à empresa responsável para que finalizasse no prazo ajustado e, em caso 

positivo, se algum procedimento foi iniciado com esta finalidade. 

 

Tal solicitação cumpre dever constitucional conferido ao Vereador de 

fiscalizar o Executivo. Por outro lado, caso a resposta não seja fornecida no prazo, 

este Vereador solicita que a Procuradoria Jurídica desta Casa tome as providências 

cabíveis para garantir o acesso à estas informações. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 30 de maio de 2021. 


